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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 232/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 

Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, INDAIA FARIAS ARISTIMUNHA, do cargo de 

provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, 

Símbolo DGA-10, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, com 

validade a partir de 02 de março de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de fevereiro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2020 - CONVITE Nº 01/2020. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DOSUL, torna público que no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 18 de 
março de 2020, às 08:00min, a licitação, na modalidade Convite, do 
tipo “menor preço global”, visando a OBJETO Contratação de 
empresa para a conclusão da obra de construção de quadra escolar 
coberta - padrão FNDE, localizada na Rua Francisco Pereira Alves, 
Q 19, Escola CMEI Andreia Pace de Oliveira. Conforme Projetos e 
demais especificações e anexos ao edital, incluindo todos os insumos 
e despesas necessárias para a execução do objeto. O edital e seus 
anexos ficará disponível no site oficial do município no endereço 

(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”.  
Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo pelo 
Telefone (67) 3240-1438 (Sr. Ronaldo ou Sr. Carlos Alberto). 

Aquidauana-MS, 05 de março de 2020 

Murilo Faustino Rodrigues - Suplente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

ANO VII * EDIÇÃO Nº 1386 * QUINA-FEIRA 5 DE MARÇO DE 2020 
* PAGINA 02 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 027/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: C.A PADILHA VEÍCULOS EIRELI - EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência e Valor, do Contrato Administrativo nº 027/2019. 

Fica prorrogado a vigência do prazo a contar de 11/04/2020 e término 
em 10/03/2021. 

Fica reservado para consecução do presente termo aditivo o valor de 
R$ 41.140,00 (quarenta e um mil, cento e quarenta reais). 

O Valor global passa a ser de R$ 82.280,00 (oitenta e dois mil, 
duzentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTE:   

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: C.A Padilha Veículos Eireli - Epp – Rep. Rep. Carlos 
Alberto Padilha 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 

ANO VII * EDIÇÃO Nº 1359 * QUINTA-FEIRA, 23 DE JANEIRO DE 
2020 

PAGINA 02  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2018. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018 

PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: Contratada: NAF - EIRELI 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do prazo com término em 31/12/2020 do Contrato 
Administrativo nº 054/2018.  
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Pela prorrogação dos serviços o contrato fica acrescido em R$ 
666.017,10 (Seiscentos e sessenta e seis mil, dezessete reais e 
dez centavos). 

O valor global do contrato com seus aditivos passa a ser de R$ 
1.920.525,50 (um milhão, novecentos e vinte mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: NAF - Eireli – Rep. Nylton Amado Fernandes 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2020 

ADESÃO A ATA Nº 03/2020 

CELEBRADO EM: 19/02/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: BRIATO COMÉRCIO MÉDICO HOSPITALAR E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP 

OBJETO: Constitui o objeto a Adesão a Ata de Registro de preço nº 
014-2019 do município de Anastácio/MS, Pregão Presencial nº 
019/2019, para aquisição de consumo odontológico para atender as 
unidades de saúde, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente 
contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
30.90.30.00.00.00.00.00.0014 00083 

VALOR TOTAL: R$ 18.638,10 (dezoito mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e dez centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 18/02/2021. 

GESTOR DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patricia Gonçalo Duarte. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Briato Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda, Cláudia Franco Fernandes Souza, 
Melissa Lanzilotti Pacheco e Patrícia Gonçalo Duarte. 

PODE LEGISLATIVO 

LEIS 

 

 
 

 

 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 026/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido ao funcionário Wilson de Carvalho Dias, do 
Quadro de Pessoal Comissionado, 40% (quarenta por cento) de 
gratificação sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Sala da Procuradoria 
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Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, 02 de março de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 027/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação da funcionária Liliane Anunciação 
da Silva, do Quadro de Pessoal Comissionado, de 20% (vinte por 
cento) para 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de março de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 028/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a gratificação do funcionário Jazeel Quirino 
Vieira, do Quadro de Pessoal Comissionado, de 40% (quarenta por 
cento) para 70% (setenta por cento) sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2020, revogadas as disposições 
em contrário. Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 06 de março de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 029/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido ao funcionário Juliano Medina Dervalho, do 
Quadro de Pessoal Comissionado, 50% (cinquenta por cento) de 
gratificação sobre o vencimento. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 01 de março de 2020, revogando 
expressamente o Decreto Nº 016/2019 e demais disposições em 
contrário. Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de março de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara – 

(Original assinado) 
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